
 
 

MOÇÃO
 
 
 

“Aplausos e reconhecimento ao Pastor
Constantino Pinheiro da Silva.”
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 

 
 

          Considerando que, o Pastor Constantino Pinheiro da Silva, nascido em Pavão, Minas Gerais, no dia
10/06/1938; convertido ao evangelho de nosso Senhor Jesus Cristo há 67 anos, chegou na cidade de
São Sebastião no ano de 1974, passou uma temporada de 1975 à 1980 na cidade de São José dos
Campos transferido a trabalho, retornando para São Sebastião em 1981 onde reside até os dias de hoje,
na Travessa Onofre Santos, 74 no bairro Topolândia.
 
 
 
          Considerando que, desde a sua conversão ao evangelho, busca ser um exemplo de integridade em
sua vida cristã e civil. O início de sua jornada pastoral se deu na igreja de Nosso Senhor Jesus Cristo,
nesta cidade de São Sebastião no ano de 1981, desde então dedicou sua vida a missão de propagar o
amor de Deus e anunciar as suas maravilhas nesta comunidade: ensinando, aconselhando, apoiando e
arrebanhando para o Reino de Jesus Cristo vidas sem esperança e muitas a margem da sociedade.
 
 
 
          Considerando que, no ano de 1992 fundou o Ministério da Igreja Pentecostal da Última Hora,
sempre mantendo seu compromisso em levar as pessoas a conhecer o evangelho da graça de nosso
Senhor Jesus Cristo, orando pra que elas cheguem a unidade da fé. No ano de 2022 foi jubilado e hoje
como pastor presidente de honra, mantém sua posição em ser um exemplo de fé e de ajudar pessoas a
crescerem na graça e no conhecimento de Nosso Senhor Jesus Cristo.
 
 
 
          Por todo o exposto, é que:
 
 
 
          O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, apresenta para apreciação e
deliberação do douto Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS parabenizando o “Pr. CONSTANTINO
PINHEIRO DA SILVA” pelos relevantes serviços prestados para o município.
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12 de abril de 2024.
 

 
 

Marcos Antonio do Carmo Fuly
 

"Fuly"
 

Vereador(a)
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